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PROPOSIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR N° 03, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020 

Dispõe sobre a revogação da Lei Complementar n° 1.808, de 16 de 
abril de 2019, que altera disposições do Código Tributário do 
Município de Entre Rios de Minas e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, Estado de Minas Gerais, 
aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica revogada a Lei Complementar Municipal n° 1.808/2019, que altera 

disposições do Código Tributário do Município de Entre Rios de Minas, Lei 1.258, de 23 

de dezembro de 1998, haja vista que afronta o que dispõe a Lei Federal n° 13.874, de 

20 de setembro de 2019. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, em 20 de fevereiro de 2020. 

Ronivon Alves de Souza 
Presidente 
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Vice - Presidente 

Franklin Willia Ribeirb Batista Soares 
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